
Câmara Municipal de Xambrê
Estado do Paraná

Ata ns. 15/2023

Ata da 5^ (quinta) Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Xambrê, 

Estado do Paraná, realizada em 17 de abril de 2023, às 18:30 horas, presidida pelo 

vereador Edson Botelho e secretariada pelo vereador Laudemir Jardim. Estavam ainda 

presentes à sessão os vereadores: Artur Ferraz Viana, Adriano Cardozo da Silva, Edinalvo 

Lima Venturi, Elton Barbosa dos Santos, Jaime Santos de Oliveira, João Mendonça Filho e 

Osair de Almeida Pereira. Em seguida, foram lidas as atas de n° 13 e 14/2023, discutidas e 

^ votadas, sendo ambas aprovadas por unanimidade. Continuando, o vereador Jaime Santos 

de Oliveira, com base no art. 109, § 2a do Regimento Interno, requereu verbalmente, em 

virtude da urgência da matéria, a realização da votação em sessão única do Projeto de Lei 

pautado para presente sessão, sendo o requerimento aprovado por unanimidade. Logo 

após, foi apresentado para discussão e votação em sessão única, sendo de autoria do 

Executivo Municipal, o Projeto de Lei n° 21/2023, Súmula: Altera o art. 17 da Lei n° 2.423 

de 24 de agosto de 2022 e dá outras providências, sendo o mesmo aprovado por maioria 

com dois votos contrários no art. Io (Art. 17-D) dos vereadores: Adriano Cardozo da Silva e 

Edinalvo Lima Venturi que justificaram o voto alegando que as duas vagas disponibilizadas 

para médico não são necessárias, visto que o município ainda possui concurso em aberto e 

essas vagas poderíam estar sendo ocupadas pelos aprovados. O Projeto de Lei n° 21/2023 

ainda contou com Emenda Modificativa de autoria da Presidência, modificando o texto do 

art. Io que passou a ter a seguinte redação: " Art. Io. Acrescenta os arts. 17-A, 17-B, 17-C E 

17-D da Lei n° 2.423 de 24 de agosto de 2022 com a seguinte redação: emenda

aprovada por unanimidade. E não havendo nada mais a tratar o sr. presidente encerrou a

a a presente ata para ser lida, discutida e votada emsessão e solicitou que^íosse 

sessão próxima^Sa—í? \

Laudemir Jardim
Io Secretário

idson Botelho 
Presidente
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